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INICIATIVA FORMAÇÃO PARA EMPRESÁRIOS 

(criada pela Portaria n.º 183/2010, de 29 de Março) 

 

OBJECTIVOS: 

A Iniciativa Formação para Empresários tem como objectivo reforçar e desenvolver as competências dos 

empresários de micros e pequenas e médias empresas (PME), através da realização de acções de 

formação e de aconselhamento que respondam às suas necessidades, visando a melhoria da sua 

capacidade de gestão e o aumento da competitividade, modernização e capacidade de inovação das 

respectivas empresas. 

 

DESTINATÁRIOS: 

 Empresários (sócios-gerentes e gerentes) cujas empresas empreguem um número de 

trabalhadores igual ou inferior a 100; 

 Podem ser abrangidos os empresários cujas empresas são entidades destinatárias do Programa 

Formação PME. 

 

TIPOLOGIAS DE FORMAÇÃO: 

A formação a desenvolver no âmbito da presente Iniciativa pode revestir uma das seguintes tipologias: 

 

1. COMPETÊNCIAS EM GESTÃO – NÍVEL BASE 

Competências em gestão 

NÍVEL BASE 

Destina-se a empresários que, independentemente 

do nível de escolaridade, apresentem necessidades 

de aquisição de competências de gestão de nível 

base. 

Esta tipologia tem a duração total de 125h, distribuídas por 

um período máximo de 8 meses, das quais: 

 75h correspondem a uma formação teórico-prática 

desenvolvida em sala de formação; 

 50h correspondem a um aconselhamento de 

natureza individual, directo e personalizado, 

assegurado por um consultor/formador, ao 

empresário e na empresa. 
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2. COMPETÊNCIAS EM GESTÃO – NÍVEL AVANÇADO 

Competências em gestão 

NÍVEL AVANÇADO 

(É organizada e ministrada por estabelecimentos de 

ensino superior com reconhecida competência nos 

domínios da gestão) 

Destina-se a empresários que detenham, no 

mínimo, habilitação correspondente ao nível 

secundário (12º ano). 

Esta tipologia tem a duração total de 125h, distribuídas por 

um período máximo de 8 meses, das quais: 

 75h correspondem a uma formação teórico-prática; 

 50h correspondem a um aconselhamento de 

natureza individual, directo e personalizado, 

assegurado por um consultor. 

 

CERTIFICAÇÃO E CREDITAÇÃO DA FORMAÇÃO: 

 A conclusão, com aproveitamento, de um curso de formação Competências em gestão – nível 

base confere ao respectivo beneficiário o direito à emissão de um certificado de formação e à 

atribuição de uma capitalização das unidades de formação já realizadas, para um ou mais do 

que um percurso de dupla certificação; 

 A conclusão, com aproveitamento, de um curso de formação Competências em gestão – nível 

avançado confere ao respectivo beneficiário o direito à emissão de um certificado de formação 

e à atribuição de créditos para prosseguimento de estudos ao nível do ensino superior, no 

quadro dos estabelecimentos de ensino superior que ministrem a formação. 

 

COMPARTICIPAÇÃO DOS EMPRESÁRIOS NOS CUSTOS DA FORMAÇÃO: 

 A frequência da formação Competências em gestão – nível base obriga ao pagamento, por 

parte do beneficiário, de uma inscrição no valor de 250,00€ que serão reembolsados quando o 

empresário conclua, com aproveitamento, a respectiva formação; 

 A frequência da formação Competências em gestão – nível avançado obriga ao pagamento, 

por parte do respectivo beneficiário, de uma inscrição no valor de 250,00€ sem direito a 

reembolso. 

 

INFORMAÇÕES: 

Para quaisquer informações ou esclarecimentos adicionais, por favor, contacte: Dr.ª Raquel Marques ou 

Dr. Jorge Alvares; Tel.: 253 265 403/5; E-mail: raquelmarques@institutodeformacao.com ou 

jorgealvarez@institutodeformacao.com. 
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